
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço
 que entre si celebram o Município de  Belo  Horizonte e a 

empresa Ernst & Young Assessoria Empresarial Ltda.
Processo: 01.068.836/16-14

CONSIDERANDO o contexto da pandemia do COVID-19 e suas variadas repercussões, notadamente no âmbito da
Educação Municipalde Belo Horizonte, com a interrupção das atividades  presenciais escolares nos anos 2020 e
2021;

CONSIDERANDO a suspensão do contrato celebrado pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, por meio da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  com  a  empresa  Ernst  &  Young  para  prestação  de  serviço  de  verificação
independente  do  contrato  de  concessão  n.º  001/20212  (processo  administrativo  n.º  01.068.836/16-14)-  Escolas
Municipais  de  Educação  Infantil/PPP,  pelo  período  de  15  (quinze)  meses,  compreendido  entre  01/04/2020  a
30/06/2021;

CONSIDERANDO a melhoria dos indicadores relativos à pandemia do COVID-19 em meados do ano de 2021,
possibilitando a retomada das aulas presenciais no âmbito da Rede Municipal de Educação de Belo Horizonte;

CONSIDERANDO a retomada da execução contratual entre as partes a partir de 01/07/2021 até a presente data;

CONSIDERANDO  o  termo  final  da  vigência  contratual,  previsto  para  a  data  de  23/04/2022 e  a  consequente
necessidade de prorrogação da mesma pelo período de 15 (quinze) meses em que o contrato ficou suspenso, a partir
da data supra;

CONSIDERANDO a previsão legal contida no artigo 79, § 5º  da Lei Federal n.º 8.666/93 para prorrogação do
cronograma de execução do contrato pelo tempo que durou a suspensão do mesmo, bem como a interpretação do
supracitado dispositivo legal com o artigo  57, § 1º, inciso II e § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93, autorizativas da
celebração de termo aditivo ao contrato celebrado;

CONSIDERANDO a manifestação do Procurador Municipal dla Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de
Educação, aprovando a possibilidade de celebração de aditivo contratual visando a prorrogação pretendida;

CONSIDERANDO a necessidade da adequação a  Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018,
com a inclusão da cláusula que disciplina a proteção e transmissão de informação de dados pessoais e/ou base de
dados;

O  Município de Belo Horizonte,  CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pela Secretária
Municipal  de  Educação, Ângela  Imaculada  Loureiro  de  Freitas  Dalben, doravante  denominado
CONTRATANTE e a empresa  Ernst & Young Assessoria Empresarial Ltda, estabelecida na Av.
Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909 , São Paulo Corporate Tower, Torre Norte - 9º andar, Conjunto
91, Vila Nova Conceição, CEP: 04543.907, São Paulo/SP, CNPJ 59.527.788/0001-31, representada por
Marco Antônio de Araújo, CPF:033.671.676-14, neste ato denominada  CONTRATADA,  celebram o
presente  aditivo  ao  contrato  decorrente  da  Concorrência  2016/004,  processo  administrativo  n°
01.068.836/16.14,  em conformidade  com a  Lei  nº  8.666/1993,  e   a  necessidade de adequação dos
instrumentos contratuais municipais  às disposições da Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD), mediante as seguintes cláusulas e  c o n d i ç õ e s :  :
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constituem objetos do presente termo aditivo a prorrogação da vigência e a  adequação contratual com a
inclusão da cláusula que disciplina a proteção e transmissão de informação, dados pessoais e/ou base de
dados, tendo em vista a Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Nº 13.709/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

Fica prorrogada a vigência do contrato originalmente celebrado, pelo período de 15 (quinze) meses, a
partir de 24 de Abril de 2022, nos termos do art. 57, inc. II e § 2º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA:   DA   PROTEÇÃO   E   TRANSMISSÃO   DE   INFORMAÇÃO,
DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS

3. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação,
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da
operação dos  programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018,  suas alterações e
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento
contratual

3 . 1  A  C ontratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes vis ando
a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base
de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais
ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma  de
tratamento não previs tos.

3.2   A  C ontratada deve as segurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem  o dever de proteção, confidencialidade  e sigilo.

3.3 A  C ontratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que
tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

3.4  A  C ontratada  não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização
escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

3.4.1  A  C ontratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados
es tritamente  necessários  caso  quando  da trans miss ão autorizada a terceiros durante o
cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual.
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3.5 A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos
contados da rescisão  contratual, restando autorizada a conservação a penas nas hipóteses
legalmente previs tas.

3. 5. 1 A Contratada não será permitido deter cópias ou b ackups, informação, dados pessoais e/ou
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.

3.5.1.1 A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja
necessidade de realizar seu tratamento.

3.6 A  C ontratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de perda parcial ou
total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

3.6.1 A notificação não eximirá a  Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em 
razão da perda de informação, dados pessoais  e/ou base de dados.

3.6.2  A  Contratada  que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e
regulamentações posteriores , durante ou após a execução do objeto descrito no presente
instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas  pela autoridade
competente.

3.7 A Contratada fica obrigado a manter preposto para comunicação com Contratante para os assuntos
pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações  e regulamentações posteriores.

3.8 O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula,
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem como,
entre a  Contratada e seus colaboradores, subcontratados, consultores  e/ou prestadores  de serviços
sob penadas sanções previs tas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores
s alvo decis ão judicial contrária.

3.9  O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará  a
Contratada o processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, s
em prejuízo de outras com inações cíveis e penais.
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CLÁUSULA QUARTA: DA INALTERABILIDADE

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não
tenham s ido modificadas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente termo aditivo no DOM - Diário Oficial Municipal correrá por 
conta e ônus do Contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente termo aditivo, em 2 (duas) vias de igual
teor e forma:

Belo Horizonte,

Ângela Imaculada Loureiro de Freitas Dalben
Secretária Municipal de Educação 

Representante da Empresa
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